
 
 
 

PORTARIA Nº 0153/2018 de 17 de julho de 2018 
 
   

EMENTA – Instaura o Núcleo Docente 
Estruturante – NDE do Curso de Farmácia da 
FACIGA – Faculdades Integradas de 
Garanhuns, conforme especifica. 
 

 
A PRESIDENTE DA AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS – AESGA; 
Eusileide Suianne Rodrigues Lopes de Melo, no uso de suas atribuições legais e constitucionais 
de conformidade com o disposto na Lei Municipal n° 3445/2006 de 28 de dezembro de 2006; 
 
 
CONSIDERANDO, a Resolução nº 001/2010 da Comissão Nacional de Avaliação da Educação 
Superior – CONAES, que normatiza o Núcleo Docente Estruturante das Instituições de Ensino 
Superior; 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Instaurar o Núcleo Docente Estruturante – NDE do Curso de Farmácia da FACIGA - 
Faculdades Integradas de Garanhuns, da Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA. 
 
Art. 2º - Designar para compor o Núcleo Docente Estruturante – NDE instaurado no artigo anterior, 
os seguintes Professores: Carlos Eduardo de Oliveira, mat. 613-3; José Carlos Vilar Júnior, 
mat. 317-2; João Sales de Souza Filho, mat. 584-2; Jamerson Ferreira de Oliveira, inscrito no 
RG nº 7387311 SDS/PE e CPF 083.947.004/57; Miguel Ângelo Santos Pinheiro Segundo, 
inscrito no RG nº 1639722 SSP/AL e CPF 007.939.014-56; com mandato de 03 (três) anos. 
  
Art. 3º - Designar para Presidência o Professor Miguel Ângelo Santos Pinheiro Segundo. 
 
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação sem efeitos financeiros.   
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

   
REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE E  
CUMPRA-SE 

 
 

EUSILEIDE SUIANNE RODRIGUES LOPES DE MELO 
Presidente da AESGA 

 
 
 
. 
 
 


